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EMENDA SUPRESSIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI 52/2018

Suprima-se as seguintes expressões:

"dá outras providências" contida na ementa da proposição.

Na cláusula de revogação prevista no art. 7°, "revogadas as disposições em tünua.iu

Justificativa: Com relação a ementa, a expressão deve ser suprimida para adequar-se ao 

Manual de Redação da Presidência da República, que preceitua que a ementa deve resumir o 

tema central ou a finalidade principal da lei; evitando-se, portanto, mencionar apenas um 

tópico genérico da lei acompanhado do clichê "e dá outras providências". Com relação a 

cláusula de revogação, que infringe o disposto no art. 9g da Lei Complementar Federal 

n^95/1998, que dispõe: "A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis 

ou disposições legais revogadas".

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2018.
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